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CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Mantenópolis e Fundo Municipal e Saúde 
 
OBJETO 

Constitui objeto do presente edital o registro de preços para aquisição de gás oxigênio medicinal, 
cilindros e acessórios destinados ao atendimento das unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

LOCAL DA SESSÃO 

A licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderá ser acompanhada pelo ambiente virtual no site:  
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

VALOR ESTIMADO 

R$ 187.701,10 (cento e oitenta e sete mil e setecentos e um reais e dez centavos). 

 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

(menor preço por item)  

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP 

SIM  

 
REFERÊNCIA DE TEMPO 

Horário De Brasília 

 

Data início para recebimento das propostas Dia 18/05/2026 AS 08:00  

Data limite para pedido de esclarecimentos Dia 25/06/2026 AS 23:59  

Data limite para impugnação Dia 25/06/2026 AS 23:59  

Data final para recebimento das propostas Dia 30/06/2026 AS 08:30  

Data para abertura da sessão pública Dia 30/06/2026 AS 09:00 

Data início de disputa de preços Dia 30/06/2026 AS 09:00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENOPOLIS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000002/2026 FMS. 

(Processo Administrativo n°003133/2026) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS por intermédio de sua 
Pregoeira Gabriela de Almeida Ribeiro Luz e sua Equipe de Apoio, devidamente designada pela 
Portaria 769/2026, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006; Lei Complementar n°. 147 de agosto de 2014 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 
da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada Pregoeira, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. A servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído ao Prefeito Municipal e propor a homologação. 
 
Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no endereço eletrônico do 
Portal de Compras Públicas. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente edital o registro de preços para aquisição de gás oxigênio 
medicinal, cilindros e acessórios destinados ao atendimento das unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1 - Poderão participar deste Pregão: 

2.1.1 - Poderão participar deste pregão somente os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 
anexos e que estejam com credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

2.1.2 - Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital. 

2.1.3 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
neste Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 
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2.1.4 - Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo 
próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram 
nessa(s) categoria(s). A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da 
ME/EPP de utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

2.2 - Não poderão participar deste Pregão: 

2.2.1 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;  

2.2.2 - Empresas que sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo, em face da 
hipótese prevista no inciso IV do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 

2.2.3 - Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 
Mantenópolis – ES, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.4 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.5 - Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.2.6 - Que estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

2.2.7 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

2.3 - Para a participação de Consórcios deverão ser atendidas as condições previstas no art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.4 - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis, bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária 
a moeda corrente nacional; 

2.5 - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 
da licitação ou a invalidação do processo; 

2.6 - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma somente será exigido quando 
houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

2.7 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 
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b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital, conforme disposto no art. 63, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

c) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

d) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas 

e) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21.  

f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, conforme disposto no art. 14 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998 e conforme disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21. 

h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

i) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

2.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 - O fornecedor deverá fazer seu cadastro no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, acessando o 
seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3 - O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.4 - As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas deverão 
declarar, em campo próprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, 
estando aptas a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 49, da Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº147/14 ou da Lei Federal nº 11.488/07. 

3.4.1 - As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar Federal nº123/06, Lei 
Complementar Federal nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 e não comprovaremos requisitos legais 
para o enquadramento serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às sanções previstas no Edital e 
legislação pertinente. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

4.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006. 

4.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.6 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

4.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances. 

4.9 - Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da 
sessão pública. 

4.10 - Quando da apreciação dos documentos para habilitação, a pregoeira procederá ao que segue: 

4.10.1 - Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 
qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, a pregoeira reputará o licitante 
inabilitado; 

4.10.2 - No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, respeitada 
a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e assim 
sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 

4.11 - Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar o Contrato no 
prazo fixado pela Administração (05 dias úteis contados da convocação para assinatura do Contrato), 
ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis 
no caso de recusa. 

4.12 - Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua validade 
verificada pela pregoeira no momento da habilitação, bem como poderá a Pregoeira diligenciar quanto 
a documentos públicos que por equívoco foram anexados com data de vencimento expirada, quando 
necessário. 

4.13 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo estipulado pela 
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pregoeira, não inferior a 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

4.14 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.14.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização 
de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

4.15 - Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.16 - Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento de exigências 
meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 
conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1 - O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
b) Marca de cada item ofertado, quando houver; 
c) Modelo de cada item ofertado, quando houver; 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento/execução dos bens ou serviços. 
 
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.6 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
5.7 - O valor proposto pela licitante será de sua exclusiva e total responsabilidade, não lhe cabendo o 
direito de pleitear sua alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6 - DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 
Lei nº 14.133/2021. 

6.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  



PREFEITURA MUNICIPALDE MANTENÓPOLIS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 
 

Av. Presidente Vargas, 545 – Tel. (27) 3758-2900 - Centro – CEP: 29.770-000 - Mantenópolis – ES 
CNPJ: 27.167.345/0001-90 

E-mail: licita@mantenopolis.es.gov.br 

 

6.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

6.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.9 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

6.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, durante o prazo de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.13 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 

6.14 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

6.15 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

6.16 - As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.20 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.21 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021): 
 

6.21.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
6.21.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 
 
6.21.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.21.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle, quando existir; 
 
6.22 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 
 
6.22.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
6.22.2 - Empresas brasileiras; 
 
6.22.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.22.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras 
providências).  
 
6.23 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.23.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.23.2 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas 
e no prazo máximo estipulado pela Pregoeira, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.23.3 - Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornecedor 
melhor classificado, o prazo de negociação poderá ser reduzido. 
 
6.24 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  

      
     7 - DO EMPATE: 

 
7.1 - Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 
direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a 
adoção dos seguintes procedimentos: 
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7.1.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 
intervalo estabelecido no item 7.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
 
7.1.2 - Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes; 
 
7.1.3 - Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
 
7.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 
situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.1.5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
7.1.6 - Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 9 e seguintes da 
licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 
 
7.1.7 - O disposto nos subitens 7.1.1 a 7.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.1.8 - A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
 
7.2 - Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 
 
7.2.1 - Sorteio. 
 
7.3 - A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", 
com a devida justificativa. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 - Será desclassificada a proposta que: 

8.2.1 - contiverem vícios insanáveis; 

8.2.2 - não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.2.3 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

8.2.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5 - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
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8.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.3.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:  

8.3.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.3.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso da Pregoeira no chat. 

8.7 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado pela pregoeira, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.7.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira, caso esse entenda pela 
necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos. 

8.7.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 
as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.10 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9 - DA HABILITAÇÃO: 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas e ainda 
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (portaldatransparencia.gov.br). 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU (contas.tcu.gov.br). 

9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.3.1 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.4.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 
Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

9.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado pela Pregoeira, sob pena de inabilitação. 

9.6 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
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9.7 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.8 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB). 
c) Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante.  
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da Sede do Licitante. 
f) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho com a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento a Lei 12.440/2011. 
 
9.9 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade 
técnica comprovando que o licitante executou contratação compatível com as características indicadas 
no Termo de Referência:  
 
a.1) O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da empresa, órgão 
ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, com descrição dos itens 
contratados. 
 
b) Alvará da Vigilância Sanitária, expedido pelo Município sede da licitante, dentro do prazo de validade. 
 
c) Autorização de Funcionamento (AFE) ANVISA do Licitante, conforme legislação vigente, devendo 
apresentar cópia de AFE ou impressão da tela do sítio eletrônico da ANVISA com situação “ATIVA”, 
contendo o código do assunto do produto. 
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9.10 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
 
a.1) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência, 
recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de habilitação, deverá apresentar data de 
emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 
licitação. 
 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, incluindo o termo de abertura e encerramento, comprovando: 
 
b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um): 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
LC = Ativo Circulante 
          Passivo Circulante 
 
SG =                        Ativo Total 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
 
b.4) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
b.5) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 
b.6) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo até 10% do valor total estimado da contratação. 
 
c) O atendimento dos índices econômicos previstos na alínea “b” deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que 
deverá incluir os respectivos cálculos, para cada exercício financeiro, de forma a apresentar dois 
conjuntos de indicadores relativos a cada período a que se referem as demonstrações contábeis, sob 
pena de inabilitação. 
 
9.11 - ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO: 
 
a) Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do campo próprio do Sistema. 
 
b) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou 
todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à 
matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 
 
c) As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 
órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública 
deste Pregão. 
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d) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via sistema, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
e) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 
enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pela 
pregoeira, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 
 
f) No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
g) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
h) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a 
Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
 
i) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 
10.1 - A proposta final do licitante que for declarado vencedor será transmitida por meio do sistema 
eletrônico dentro do prazo determinado pela pregoeira, não inferior a 02 (duas) horas a partir da 
solicitação, que poderá ser prorrogado ou reduzido a critério deste último. Além disso, a mesma deverá: 
 
a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
c) Fornecer catálogo do produto ofertado, onde possam ser comprovadas as especificações mínimas 
exigidas no Termo de Referência. Na falta/omissão de alguma especificação poderá ser diligenciado 
pela Pregoeira. 
 
10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.4 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 
 
10.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
10.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
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10.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.8 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

11.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, no campo específico disponível na 
Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021.  
 
11.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será formalizada pela Pregoeira, e 
deverá ser divulgada em sítio eletrônico do Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, nos termos do disposto no § 
único do art.164 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.3 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1º do art. 55 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
11.4 - A impugnação, feita tempestivamente pelo licitante, não impedirá sua participação nesta 
licitação, até a decisão definitiva, bem como as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição. 
 
11.5 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 
 

12 - DOS RECURSOS: 

12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
12.2 - O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
 
12.3 - A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 
como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

12.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante e o não encaminhamento das razões do 
recurso no prazo legal indicado no item acima, uma vez verificado que o consignado em ata não é 
suficiente para o seu julgamento, importará na preclusão do direito de recorrer e a adjudicação do 
objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

12.5 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.6 - O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 

12.7 - A petição poderá ser elaborada na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

12.8 - O recurso será dirigido à Pregoeira, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

12.9 - A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado 
da data de recebimento dos autos. 

12.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de 
licitação, nos dias e horário de expediente da Prefeitura. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

13.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do Portal 
de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
14.1 - Caso não haja a interposição de recurso, objeto desta licitação será adjudicado pela Pregoeira. 
14.2 - Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a Autoridade 
Competente que, após apreciação do recurso adjudicará o objeto. 

14.3 - Após a adjudicação, a autoridade competente decidirá quanto a homologação, revogação ou 
nulidade deste procedimento licitatório. 

14.4 - Homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Mantenópolis, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para que assinem os contratos.  

 

 

15 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1 - O Valor estimado desta licitação é de R$ 187.701,10 (cento e oitenta e sete mil e setecentos e  
um reais e dez centavos). 

 

15.2 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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15.2.1 – Dotação: 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANTENÓPOLIS 

Órgão: 008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SubUnidade Orçamentária:  

Atividade/Projeto: 2.108 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PRESTADOS PELO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

Fonte de Recurso:  

150000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 

160000000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO 

260000003110 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – EMENDA PARLAMENTAR 

 

16 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1 - Depois de homologado o resultado desta licitação, a Pregoeira convocará a proponente 
vencedora para assinar a Ata de Registro de Preços, ou a entregará diretamente, quando será exigida 
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. 

16.2 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a entregar os produtos 
nos valores cotados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições do edital. 

16.3 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de adquirir o objeto, a 
Prefeitura Municipal de Mantenópolis convocará a empresa cujo preço foi registrado para firmar 
Contrato ou a retirada da respectiva nota de empenho. 

16.4 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proponente vencedora será convocada para 
realizar a entrega dos produtos à medida que forem requisitados após a ordem de fornecimento emitido 
pela Secretaria solicitante. 

16.5 - A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, prorrogável uma única vez a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação 
e de serem aplicadas as sanções previstas neste edital. 

16.6 - A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 95, caput da Lei 
14.133/21, e a adjudicatária passa à condição de contratada após recebê-la. 

16.7 - Quando a proponente vencedora não comprovar sua habilitação por ocasião da assinatura da 
Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a assiná-la, bem assim do recebimento da nota de empenho, 
ou recusar-se a retirá-la no prazo e condições estabelecidos, é facultado à administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, após comprovada a 
habilitação e feita à negociação, ou revogar a licitação independentemente das sanções previstas neste 
Edital. 

16.8 - A Ata de Registro de Preços vigente poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
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gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

16.9 - Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar interesse para o órgão gerenciador da Ata, a fim de 
que esse indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. 

16.10 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

16.11 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

17 - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1 - A Ata de Registro de Preços, bem como os preços nela registrados terá vigência de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

18 - DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 

18.1 - Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte da ordem de 
fornecimento que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, na Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de Empenho. 

18.2 - Após homologação deste certame, a Licitante Vencedora que receber a Autorização de 
fornecimento/serviço, terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da solicitação 
desta, para dar início a execução dos serviços/entrega. 

18.3 - A Prefeitura Municipal de Mantenópolis poderá prorrogar o prazo fixado para a entrega do item 
anterior, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor e que ocorra motivo justificado, 
aceito pela Administração. 

18.4 - Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas 

18.5 - Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 

19 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

19.1 - O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de contrato, por 
intermédio de servidor especialmente designado para esta finalidade, através da Secretaria solicitante. 

19.2 - Constatadas irregularidades na execução do objeto, o Contratante solicitará a sua rescisão e 
indenização aos cofres públicos dos prejuízos causados. 

20 - DA ENTREGA: 

20.1 - A vencedora se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou 
empregados na execução do contrato. 
 
20.2 - O objeto do presente Edital será solicitado via e-mail pelo Setor de Compras deverá ser entregue 
em até 15 (quinze) dias, contados da Autorização de Fornecimento/Serviços, de forma parcelada. 
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21 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

21.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante e apresentação das Guias de 
Recolhimentos de FGTS e INSS. 
 
21.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para 
possível correção e seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida.  
 
21.3 - O pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco indicado na proposta nominal à empresa vencedora. 
 
21.4. A Nota Fiscal emitida pelo licitante deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
Processo Administrativo, na modalidade Pregão Eletrônico n°. 000002/2026 FMS, a fim de se acelerar 
o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 

22 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

22.1 - Os preços registrados em ata são fixos e irreajustáveis durante toda sua vigência. No caso de 
inequívoca configuração da hipótese prevista na alínea "d" do inciso II, do Art. 124 da Lei 14.133/2021, 
os preços registrados poderão sofrer alteração, conforme os seguintes procedimentos: 
 
22.1.1 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
no mercado. 
 
22.1.1.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
22.1.1.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
 
22.1.2 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor solicitar 
revisão dos preços ou cancelamento da ata, o órgão gerenciador poderá: 
 
22.1.2.1 - Decidir pela concessão de reequilíbrio ou pela liberação do fornecedor, sem aplicação de 
penalidade, no caso de inequívoca configuração da hipótese prevista na alínea "d" do inciso II, do art. 
124 da Lei nº 14.133 de 2021, devidamente comprovada e aceita pela Administração e se a solicitação 
do fornecedor ocorrer antes do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço. 
 
22.1.2.2 – Convocar o com promissário fornecedor reserva, quando houver, assegurada a ordem de 
classificação e desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor. 
 
22.1.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento 
do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da proposta mais 
vantajosa. 
 
22.2 - O compromissário fornecedor poderá ter o registro de seu preço cancelado pela Administração 
quando: 
 
I. Não cumprir as exigências da ata de registro de preços; 
II. Não assinar o contrato decorrente do registro de preços ou se recusar a do recebimento na 
Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
IV. Deixar de executar total ou parcialmente o contrato ou instrumento equivalente, decorrente do 
registro de preços; 
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V. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
VI. Por razão de interesse público; 
VII. A pedido, desde que a solicitação ocorra antes do recebimento da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços e se os motivos apresentados forem comprovados e aceitos pela 
Administração. 
 
22.3 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item anterior será 
formalizado por decisão da autoridade competente do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, sendo dada a devida publicidade por meio do veículo de imprensa oficial. 
 

23 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

23.1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

23.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

23.1.2 - Deixar de retirar a respectiva ordem dos produtos, nota de empenho, contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

23.1.3 - Recusar-se a reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar superior ao de 
mercado; e 

23.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 

23.2 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

23.3 - O fornecedor poderá, com antecedência de sessenta dias, solicitar o cancelamento do seu 
registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

24 - DAS PENALIDADES: 

24.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

24.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

24.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

24.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;  

24.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

24.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

24.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

24.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

24.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

24.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

24.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

24.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
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24.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  

24.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 24.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 24.1 
deste Edital, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações 
previstas nos itens 24.1.1 a 24.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos 
itens 24.1.8 a 24.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 
e “d” abaixo:  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
24.1.2 a 24.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 24.1.2 a 24.1.12 deste 
Edital;  

Na aplicação das sanções serão considerados:  

24.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

24.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

24.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

24.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

24.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

24.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 

 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A critério da Administração, este Pregão poderá: 

25.1 - Ser anulado se houver ilegalidade insanável de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
 
25.2 - Ser revogado, a juízo da Administração, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta; ou 
 
25.3 - Ter sua data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da Administração; 
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Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

25.4 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
25.5 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado 
na alínea anterior; e 
 
25.6 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
25.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

25.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

25.12 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.12.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

25.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.14 - O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Mantenópolis, sito Av. Presidente Vargas, 545, Centro, Mantenópolis-ES. 

25.15 - São partes integrantes deste edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Relatório de itens com preço médio da pesquisa de preços 

Anexo II – Termo e Referência 

Anexo III - Modelo da Proposta Comercial 

Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

Anexo V - Minuta de Contrato 
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25.16 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca do Município de Mantenópolis, 
para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Mantenópolis/ES, 16 de junho de 2026. 

 

 

 
GABRIELA DE ALMEIDA RIBEIRO LUZ 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002/2026 FMS 

 

RELATÓRIO DE ITENS COM PREÇO MÉDIO DA PESQUISA DE PREÇOS 
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ANEXO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002/2026 FMS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Art 6º, inc. XXIII e Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 
 

Mantenópolis/ES, 15 de maio de 2026. 
 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente edital o registro de preços para aquisição de gás oxigênio medicinal, 
cilindros e acessórios destinados ao atendimento das unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 10.818, de 2021. 
 
1.3. O objeto caracteriza-se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, 
considerando que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 
meio de especificações usuais de mercado. Este produto será destinado a atender exclusivamente a 
demanda interna da instituição contratante, no âmbito de suas atividades e serviços médicos, sendo 
fornecido de acordo com as necessidades de unidades de saúde que prestam atendimento à população 
em geral. 
 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 - A necessidade de aquisição de gás oxigênio medicinal para o município de Mantenópolis é de 
caráter urgente e de extrema importância para a continuidade dos serviços de saúde oferecidos à 
população. A cidade enfrenta dificuldades no acesso a tratamentos médicos de média e alta 
complexidade, especialmente em áreas como terapia respiratória, onde o oxigênio medicinal é 
essencial para pacientes em estado grave ou em tratamentos prolongados. 
 
2.2 - A falta de acesso contínuo e eficiente ao oxigênio medicinal pode agravar significativamente a 
condição de saúde de muitos cidadãos, comprometendo a recuperação de pacientes com doenças 
respiratórias e outras condições críticas. Além disso, a escassez do fornecimento de oxigênio medicinal 
pode levar ao agravamento do quadro de saúde de pacientes que necessitam do produto para a 
realização de procedimentos médicos e para a manutenção de sua saúde de forma geral. 

2.3 - A aquisição do gás oxigênio medicinal surge, portanto, como uma solução imprescindível para 
garantir que os serviços de saúde do município atendam com eficácia às necessidades dos pacientes, 
principalmente aqueles que necessitam de oxigenoterapia. Nesse contexto, a Administração Municipal 
considera fundamental que o fornecimento do gás medicinal atenda aos seguintes requisitos: 

• Acessibilidade e Conformidade Legal: O fornecimento de gás oxigênio medicinal deverá seguir 
todas as normas da ANVISA e outras regulamentações pertinentes, assegurando a qualidade 
e a segurança do produto. 
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• Segurança e Qualidade: O gás deverá ser entregue em condições adequadas para o uso 
terapêutico, garantindo a integridade do produto e a saúde dos pacientes que necessitam do 
fornecimento. 

• Eficiência no Atendimento: A entrega do gás oxigênio deverá ser regular e em quantidade 
suficiente para suprir as demandas das unidades de saúde do município, atendendo 
prontamente os pacientes em necessidade. 

Ressalto que a saúde é um direito fundamental garantido pela Constituição Federal de 1988, no artigo 
196, o qual assegura que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado, devendo ser promovido 
de forma a garantir acesso universal e igualitário a serviços de saúde de qualidade. 

2.4 - Considerando que o direito à saúde é de todos e que as prefeituras são responsáveis pela 
organização, gestão e execução das políticas públicas de saúde, a contratação do gás oxigênio 
medicinal se configura como uma medida necessária e urgente para garantir o fornecimento contínuo 
e seguro desse produto vital aos cidadãos de Mantenópolis. 
 
2.5 - Com base no preceito legal invocado e nas necessidades prementes da população, a 
administração pública opta pela modalidade de pregão eletrônico.  
 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 - A proposta para a aquisição de gás medicinal oxigênio justifica-se pela necessidade de 
disponibilizar um insumo essencial para suporte científico, contribuindo diretamente para a manutenção 
da vida e a saúde dos pacientes atendidos pela Secretaria. 
 
3.2 - A contratação se pauta na necessidade de fornecimento contínuo e seguro de gás medicinal 
oxigênio para atendimento nas unidades de saúde do Município, incluindo o Pronto Atendimento e as 
Unidades Básicas de Saúde. O fornecimento adequado é indispensável para pacientes em estado 
crítico, tratamentos de longa duração e suporte ventilatório aos pacientes atendidos pela rede municipal 
de saúde. 
3.3 - A contratação pauta-se ainda na necessidade de gás oxigênio para atendimento no Pronto 
Atendimento, que dá suporte a usuários das Unidades Básicas de Saúde. Seu uso é indispensável para 
tratamentos contínuos que não podem ser interrompidos. 
 
3.4 - A escolha da solução fundamenta-se em uma análise minuciosa da demanda e dos custos 
associados à aquisição. Tal abordagem assegura que a solução proposta seja viável tanto do ponto de 
vista prático quanto econômico, garantindo o acesso equitativo e seguro aos tratamentos 
indispensáveis para a população. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

4.1 - As empresas, na descrição detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 

informações:  

4.1.1 - Especificações técnicas;  

a) Conformidade com Normas Técnicas: O gás oxigênio medicinal a ser fornecido deverá ser 

produzido e distribuído em conformidade com a   RDC ANVISA nº 69/2008, RDC nº 658/2022 

(Boas Práticas) e com as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), além das diretrizes da Vigilância Sanitária. 
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b) Qualidade do Gás: O gás oxigênio deverá atender aos requisitos de pureza estabelecidos pela 

ANVISA, com grau de pureza mínimo de 99,5%, livre de contaminações ou impurezas que 

possam comprometer a saúde do paciente. 

c) Embalagem e Transporte: 

a. O oxigênio medicinal deverá ser fornecido em cilindros ou outras embalagens apropriadas e 

que atendam às normas de segurança vigentes. 

b. Os cilindros devem ser devidamente lacrados e com selo de segurança que assegure a 

integridade do produto. 

c. O transporte deverá ser realizado de forma segura, conforme as normas de segurança para 

transporte de produtos gasosos, com rotulagem adequada. 

d) Certificação e Acompanhamento: O fornecedor deverá apresentar documentos que comprovem 

a conformidade do oxigênio com as especificações técnicas e as normas exigidas, incluindo: 

a. Certificado de Qualidade e Certificado de Análise do produto, fornecido pelo fabricante ou 

laboratório responsável. 

b. Licença de funcionamento da empresa fornecedora junto à ANVISA e outros órgãos 

competentes. 

e) Suporte Técnico e Manutenção: O fornecedor deverá oferecer suporte técnico e realizar a 

manutenção preventiva dos cilindros e equipamentos fornecidos, caso necessário, bem como 

garantir a substituição de cilindros danificados ou fora de validade. 

f) Responsabilidade pelo Atendimento: A contratada será responsável por todas as obrigações 

legais e contratuais relacionadas ao fornecimento de gás oxigênio medicinal, devendo garantir que 

todos os processos, desde a fabricação até a entrega, cumpram as regulamentações e assegurem 

a qualidade do produto. 

4.2 - Requisitos Administrativos e Legais: 

a) Documentação: A contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a. CNPJ e Inscrição Estadual ou Municipal. 

b. Certidão de Regularidade Fiscal (INSS, FGTS, Receita Federal, CNDT, Falência, 

Recuperação Judicial e Extrajudicial, etc.). 

c. Autorização de Funcionamento (AFE) ANVISA do Licitante, conforme legislação vigente, 

devendo apresentar cópia de AFE ou impressão da tela do sítio eletrônico da ANVISA com 

situação “ATIVA”, contendo o código do assunto do produto. 

d. Garantias de Qualidade: A contratada deverá garantir que, durante a execução do contrato, 

o gás oxigênio medicinal fornecido manterá os padrões de qualidade estabelecidos, com o 

fornecimento de todos os documentos que comprovem a conformidade do produto. 
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5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 - O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a)Autorização de 
Fornecimento/Serviços, em remessa parcelada e a entrega no seguinte endereço:  no Pronto 
Atendimento, localizado a rua Jaime dos Santos Neves, s/nº, centro, Mantenópolis/ES.  
 
5.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.3 - Os produtos entregues devem possuir, na data da entrega, prazo de validade não inferior a 
12 (doze) meses. 
 
5.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato ou outro instrumento hábil. O prazo poderá ser prorrogado nos termos dos 
arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade para a 
Administração. 
 
5.5 - Apresentar o gás oxigênio medicinal com a embalagem em perfeito estado, atendendo às 
condições de temperatura especificadas no rótulo. Os cilindros deverão ser devidamente separados 
por lotes e prazos de validade, com seus respectivos quantitativos registrados na nota fiscal. 
 
5.6 - Os cilindros deverão possuir identificação de lote, data de enchimento e rastreabilidade conforme 
normas da ANVISA. 
 
5.7 - A contratada deverá manter capacidade logística suficiente para atendimento contínuo e 
ininterrupto da demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.8 - Os cilindros descritos neste Termo serão adquiridos pela Administração, não havendo regime de 
comodato. 
 
5.9 - Em casos emergenciais, a contratada deverá realizar entrega em até 5 (cinco) horas após 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.10 - O fornecedor deverá efetuar a entrega dos cilindros, bem como seu devido acondicionamento, 
no local de armazenamento previamente definido pela Administração. 
 
5.11 - A Administração poderá recusar cilindros com sinais de avaria, corrosão, violação de lacre ou 
fora do prazo de teste hidrostático. 
 
 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
6.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.  
 
6.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
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6.5- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
6.6 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
6.7 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
6.8 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
6.9 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 
6.10 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
6.11 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção  
de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
6.12 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.13 - Fica indicado para fiscalizar esta aquisição/contratação o seguinte servidor: 

TITULAR: 
NOME: CLEITON GONÇALVES DIAS 
CARGO/FUNÇÃO: FARMACEUTICO 
LOTAÇÃO: SECRETRARIA EXECUTIVA DE SAÚDE 
MATRÍCULA: 604891 
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
7.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 
até 05 (cinco) dias úteis. 
 
7.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 
7.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
7.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
7.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.9 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante e apresentação das Guias de 
Recolhimentos de FGTS e INSS. 
 

8 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1  - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso 

I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   

8.2 - As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-

financeira e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado 

nos editais publicados no seguinte endereço eletrônico: www.mantenopolis.es.gov.br 

8.3 - Além da documentação de praxe, para efeitos de qualificação técnica, importante que a empresa 

vencedora apresente a seguinte documentação: 

a) Alvará Sanitário;   

b) Autorização de Funcionamento (AFE) ANVISA do Licitante, conforme legislação vigente, devendo 

apresentar cópia de AFE ou impressão da tela do sítio eletrônico da ANVISA com situação “ATIVA”, 

contendo o código do assunto do produto. 

8.4 Os cilindros fornecidos deverão estar dentro do prazo de teste hidrostático e atender integralmente 
às normas da ABNT e ANVISA. 

 

9 - ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1 O valor estimado total da contratação e/ou aquisição é de R$ 187.701,10 (cento e oitenta e sete 
mil, setecentos e um reais e dez centavos) conforme itens abaixo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.mantenopolis.es.gov.br/
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         ITEM   DESCRIÇÃO     UNIDADE  QUAN    DOTAÇÃO 

 
         01 

Gás Oxigênio Medicinal 
01 m3 

 Metros cúbicos  110  33903000000 

         02 Gás Oxigênio Medicinal 

03 m3 

 Metros cúbicos 110  33903000000 

           03 Gás Oxigênio Medicinal 
10 m3 

 Metros cúbicos 110  33903000000 

 

        04  

UMIDIFICADOR PARA 
OXIGÊNIO:  
- Projetado para aliar 
tecnologia e facilidade no 
manuseio. 

          
 
           
           UN 

 
 
            
50 

 
 
  
33903000000 

   

 

 

        

        05     

CILINDRO OXIGÊNIO 
MEDICINAL 20 LITROS: 
Unidade de medida: 
unidade; especificações 
mínimas: cilindro de 
oxigênio medicinal; 
capacidade em litros: 20 
(vinte) litros; equivalente 
aproximado: 3m3 (três 
metros cúbicos); cor 
padrão abnt: verde; 
normas aplicáveis 
aceitas e aprovadas pela 
abnt: iso 4705 ou nbr 
12791. 

   

 

 

 

           UN 

 

 

 

 

 20 

 

 

 

 

33903000000 

 

 

 

          06 

CILINDRO OXIGÊNIO 
MEDICINAL 07 LITROS: 
Unidade de medida: 
unidade; especificações 
mínimas: cilindro de 
oxigênio medicinal; 
capacidade em litros: 07 
(sete) litros; equivalente 
aproximado: 1m3 (três 
metros cúbicos); cor 
padrão abnt: verde; 
normas aplicáveis 
aceitas e aprovadas pela 
abnt: iso 4705 ou nbr 
12791. 

   

 

 

             UN 

 

 

 

 20 

 

 

 

 33903000000 

 

 

 
 
CILINDRO OXIGÊNIO 
MEDICINAL 50 LITROS: 
Unidade de medida: 
unidade; especificações 
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           07 

mínimas: cilindro de 
oxigênio medicinal; 
capacidade em litros: 10 
(dez) litros; equivalente 
aproximado: 10m3 (três 
metros cúbicos); cor 
padrão abnt: verde; 
normas aplicáveis 
aceitas e aprovadas pela 
abnt: iso 4705 ou nbr 
12791. 

 

 

            UN 

 

 

 20 

 

 

 33903000000 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - A contratação possui uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos traçados 
nos instrumentos de planejamento estratégico do plano anual de aquisições e contratações da 
Secretaria Municipal de Saúde, exercício 2026. 
 
10.2 - A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no planejamento 
de governo, assim como no orçamento vigente, pois trata-se de serviço a ser prestado na seguinte 
dotação: 
 

10.2.1 - Dotação: 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANTENÓPOLIS 

Órgão: 008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SubUnidade Orçamentária:  

Atividade/Projeto: 2.108 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PRESTADOS PELO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

Fonte de Recurso:  

150000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 

160000000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO 

260000003110 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – EMENDA PARLAMENTAR 
 
11 - DO REAJUSTE  
 
11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
 
11.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
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12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1 - As obrigações da contratante são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado nos editais publicados no seguinte endereço eletrônico: www.mantenopolis.es.gov.br. 
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1 - As obrigações da contratada são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado nos editais publicados no seguinte endereço eletrônico: www.mantenopolis.es.gov.br. 
 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
15.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
15.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
15.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;  
 
15.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
15.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
15.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
15.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
15.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o processo ou a execução do contrato;  
 
15.1.9 - Fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
15.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
 
15.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  
 
15.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
15.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

http://www.mantenopolis.es.gov.br/
http://www.mantenopolis.es.gov.br/
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a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.1 
deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento 
das infrações previstas nos itens  
15.1.1 a 15.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 15.1.8 a 15.1.12; 
 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  
 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 
e “d” abaixo:  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
15.1.2 a 15.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.12 deste 
Termo de Referência;  
Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
 
15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
15.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  
 
15.5 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 
 
16 - RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

_________________________________________ 
Fellype Marcus de Souza 

Farmacêutico 
 

17 - RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

_________________________________________ 
Ailson Ferreira de Sousa 

Secretário Executivo de Saúde 
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ANEXO III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002/2026 FMS 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 

EQUIPE DE PREGÃO 

Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a V.sas, nossa proposta para _________________________________, conforme 
especificação abaixo, pelo valor total de R$ _______ (valor por extenso), já incluídas todas as despesas 
necessárias sobre a entrega dos materiais, conforme custos unitários e totais, nos termos do Edital de 
Pregão Eletrônico n°. 000002/2026 FMS e seus Anexos. 

Inserir planilha 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar o objeto no prazo 
determinado conforme prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório. 

 
____________/ES. _____ DE _________DE 202_ 

 
 
 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO IV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002/2026 FMS 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS, com sede na Av. Presidente Vargas, 545, Centro, 
Mantenópolis-ES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 27.167.345/0001-90, neste 
ato representada pelo Sr. LÚCIO MARQUES DE MORAIS, Prefeito Municipal, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS 
000002/2026 FMS, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, referente ao 
processo administrativo n.º 003133/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de gás oxigênio medicinal, 
cilindros e acessórios destinados ao atendimento das unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
  
2.1 - O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Item  Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaçã
o 

Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidad
e Mínima 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

        

 

 

 

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1 - O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2 - {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
4.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
  
4.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 
4.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
 
4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
 
4.8 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
 
4.9 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado Apartir do primeiro dia útil 
subsequente à data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - Ocontratodecorrentedaataderegistrodepreçosterásuavigênciaestabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e 

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 0. 

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1. 2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

 
7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1 - Por razão de interesse público; 

9.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  

 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

10.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11 - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

11.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.   

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 

 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã
o 

Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade quantidade 
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 
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ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000002/2026 FMS 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003133/2026. 

 

CONTRATO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MANTENÓPOLIS-
ES, de Direito Público, com sua sede na Avenida Presidente Vargas, 
545, Centro, CNPJ Nº- 27.167.345/0001-90, representada pelo Exmo. 
Prefeito Municipal, Sr. ..................................., doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa,......................, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, portadora do CNPJ Nº- ..........., estabelecida na .........., 
doravante denominada CONTRATADA, com base no Processo 
Administrativo n°. 003133/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº. 
000002/2026 FMS, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente contrato, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - O objeto do presente instrumento aquisição de gás oxigênio medicinal, cilindros e acessórios 
destinados ao atendimento das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde, as condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 - Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

      

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência contratual será de .......... (.....), meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato ou outro instrumento hábil, podendo ser prorrogado de acordo com os artigos 106 e 107 da 
Lei nº. 14.133/2021, no limite de valor da modalidade de contratação. 

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 - MODELO DE EXECUÇÃO 

3.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a)Autorização de 
Fornecimento/Serviços, em remessa parcelada e a entrega no seguinte endereço:  no Pronto 
Atendimento, localizado a rua Jaime dos Santos Neves, s/nº, centro, Mantenópolis/ES.  

 
3.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
3.1.3 - Os produtos entregues devem possuir, na data da entrega, prazo de validade não inferior a 12 
(doze) meses. 
 
3.1.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato ou outro instrumento hábil. O prazo poderá ser prorrogado nos termos dos arts. 
106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração. 
 
3.1.5 - Apresentar o gás oxigênio medicinal com a embalagem em perfeito estado, atendendo às 
condições de temperatura especificadas no rótulo. Os cilindros deverão ser devidamente separados 
por lotes e prazos de validade, com seus respectivos quantitativos registrados na nota fiscal. 
 
3.1.6 - Os cilindros deverão possuir identificação de lote, data de enchimento e rastreabilidade conforme 
normas da ANVISA. 
 
3.1.7 - A contratada deverá manter capacidade logística suficiente para atendimento contínuo e 
ininterrupto da demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.1.8 - Os cilindros descritos neste Termo serão adquiridos pela Administração, não havendo regime 
de comodato. 
 
3.1.9 - Em casos emergenciais, a contratada deverá realizar entrega em até 5 (cinco) horas após 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.1.10 - O fornecedor deverá efetuar a entrega dos cilindros, bem como seu devido acondicionamento, 
no local de armazenamento previamente definido pela Administração. 
 
3.1.11 - A Administração poderá recusar cilindros com sinais de avaria, corrosão, violação de lacre ou 
fora do prazo de teste hidrostático. 

3.2 - MODELO DE GESTÃO 

3.2.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

3.2.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

3.2.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
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3.2.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

3.2.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

3.2.6 - O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

3.2.7 - O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

3.2.8 - Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

3.2.9 - A inadimplência do Contatado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 

3.2.10 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

3.2.11 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

3.2.12 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.2.13 - São indicados para fiscalizar esta aquisição/contratação os seguintes servidores: 

TITULAR: 
NOME: CLEITON GONÇALVES DIAS 
CARGO/FUNÇÃO: FARMACEUTICO 
LOTAÇÃO: SECRETRARIA EXECUTIVA DE SAÚDE 
MATRÍCULA: 604891 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante e apresentação das Guias de 
Recolhimentos de FGTS e INSS. 
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6.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.3 - Bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.5 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 
até 05 (cinco) dias úteis. 

6.6 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

6.7 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

6.8 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

6.9 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

7.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pela CONTRATANTE, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado). 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência após a 
apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.14 Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta para assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 

8.1.15. Publicar o extrato da Ata de registro de preços, na forma da Lei. 

8.1.16. Rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o 
seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 

8.1.17. Disponibilizar um servidor da unidade gestora solicitante para conferir a entrega dos objetos. 

8.1.18. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA. 

8.1.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

8.1.20. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do 
objeto. 

8.1.21. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
constantes do presente Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. São obrigações da Contratada: 

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2 Prestar os serviços sempre nas condições pactuadas, respondendo por eventuais danos que 
comprovadamente vier a causar em razão de inadimplemento. 

9.1.3. Realizar as entregas nos prazos e formas descritas no termo de referência. 
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9.1.4. Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários à Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.1.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à 
CONTRATANTE, ou a terceiros. 

9.1.7. Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de 
primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de 
garantia contra defeitos de fabricação. 

9.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.9 A CONTRATADA deverá levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE, qualquer 
fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas 
cabíveis. 

9.1.10 A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do serviço 
contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas na execução do serviço. 

9.1.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

9.1.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

11.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  

11.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato. 

11.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

11.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

11.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

11.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

11.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 

11.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.  

11.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1 
deste contrato, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações 
previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos 
itens 11.1.8 a 11.1.12. 
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b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 
e “d” abaixo:  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste 
contrato;  

Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

11.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.1.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

12.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 -Indenizações e multas. 

12.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 - Gestão/Unidade:  

13.1.2 - Fonte de Recursos:   

13.1.3 - Programa de Trabalho:  

13.1.4 - Elemento de Despesa:  

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
 
16.1 - As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de MANTENÓPOLIS-ES, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
especial que seja. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei 14.133/21, principalmente nos 
casos omissos. 
 
17.2 - E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente, em três vias de igual teor e forma, 
para um só efeito legal. 
 
Local e data, ___________________________ 

 
______________ 

Contratada 
 
 

___________ 
Contratante 
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